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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SABARÁ - MG 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2020 

PROCESSO: 3539/2019 

 

 

IMPUGNAÇÃO – com fulcro no artigo 41, parágrafos 1º e 2º da Lei 8.666/93. 

 

 
 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., com sede à 

Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: licitacao@primebeneficios.com.br, 

alexandre.bueno@primebeneficios.com.br,  por intermédio de seu procurador subscrito 

in fine, vem, respeitosamente, nos termos do §2º do Artigo 41 da Lei 8.666/93, 

IMPUGNAR O EDITAL, consoante motivos a seguir determinados: 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br
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I - DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

A contagem dos prazos nos processos licitatórios e nos contratos 

administrativos está disciplinada no artigo 110 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, 
e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 
(grifo nosso) 

 

Tal regra é utilizada para as contagens de prazo reverso, também 

conhecida como contagem regressiva, como é o caso da impugnação dos editais, cujo 

prazo é de 03 (três) dias úteis, anteriores a data de abertura do certame, como preceitua 

o Art. 23, do Decreto 10.024/2019. 

Desta feita, é de se assinalar que a presente insurreição encontra- se 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com 3 (três) dias úteis anteriores a data da 

abertura da licitação, conforme quadro ilustrativo abaixo: 

 

 Segunda Terça Quarta          Quinta 

 10/02/2020 11/02/2020 12/02/2020 13/02/2020 

 

 

3° dia útil 

Prazo Final 

 

2º dia útil 

 

1º dia útil 

Abertura das 

propostas 

Início da 

contagem 

Exclui-se este dia 
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II - DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

 

Está prevista para o dia 13/02/2020, a abertura do Pregão Eletrônico 

009/2020, ás 09:00 horas, para o seguinte objeto:  

 

 
Promover registro de preços, consignado em ata, para futura e eventual contratação de empresa 

do ramo para prestação de serviços terceirizados de caráter continuado, visando o gerenciamento 

e administração de despesas de abastecimento, manutenção automotiva, mediante sistema 

informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de 

estabelecimentos credenciados, com fornecimento de combustíveis, peças, acessórios, componentes, 

lubrificantes, entre outros materiais, bem como realização de serviços mecânicos de toda ordem, 

inclusive transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, em rede de postos de 

combustíveis, oficinas e centros automotivos, em todo território nacional, em atendimento às 

diversas unidades organizacionais municipais, conforme condições estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos. 

 

 

Em detida análise ao edital contatou-se irregularidades insanáveis, as 

quais maculam de forma cabal os Princípios norteadores da licitação, fazendo com que 

recaia sobre o processo uma nulidade absoluta, pois restringem a participação de 

potenciais licitantes, frustrando os princípios da isonomia e seleção da proposta mais 

vantajosa. 
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1 -  DA NÃO EXIGÊNCIA DE BALANÇO PATRIMONIAL 

 

Ao analisar os termos do Instrumento Convocatório, em especial o 

subitem 8.3.1, verifica-se que a Administração limita a documentação relativa a 

Habilitação Econômico-financeira dos licitantes, apenas com a exigência de Certidão 

Negativa de Falência, em total inobservância ao Art. 31, incisos I, II, III, da Lei 

8.666/1993, o que certamente atrairá empresas que não detém capacidade econômica 

suficiente para executar o contrato. 

O edital, assim dispõe sobre a documentação de Habilitação Econômico-

financeira dos licitantes:  

  

Veja que, embora o edital indique a documentação de habilitação técnica 

e trabalhista, bem como relativas a regularidade fiscal, previstas nos artigos 27 a 29, da 

Lei 8.666/1993, o edital não exige a documentação relativa a Habilitação Econômico-

financeira dos licitantes, como prevê o Art. 31, da Lei 8.666/1993, abaixo disposto: 

 

“Art. 31.  A documentação relativa à qualificação 

econômico-financeira limitar-se-á a: 

 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta;” 

 

É dizer, o estatuto de licitações prevê expressamente que, com a 

finalidade de se comprovar a boa situação financeira das empresas licitantes, deve ser 

exigido das licitantes o balanço patrimonial, pois é documento idôneo para demonstrar 

de fato a saúde financeira de qualquer sociedade empresária. 

 

Ocorre que o Edital não exige que as licitantes comprovem sua 

qualificação econômico-financeira por meio de balanço patrimonial, ou qualquer outro 

meio, situação essa que viola expressamente o texto legal.  

 

O intuito do legislador ao indicar a necessidade de exigir 

documentação de qualificação financeira dos licitantes, é promover o princípio da 

eficiência administrativa, onde embora seja necessário selecionar a proposta mais 

vantajosa à Administração, os licitantes também devem deter o mínimo de qualificação 

financeira para contratar com a Administração Pública. 

 

Por obviedade, uma empresa que enfrenta problemas financeiros, 

como por exemplo, altos índices de insolvência, poderá trazer prejuízos a própria 

Administração licitante, que terá que arcar com os custos de uma eventual inexecução 

contratual.  

 

No entanto, o único modo legal e legitimo para se comprovar se de fato 

a empresa licitante possui saúde financeira regular, é através da exigência no edital, de 

índices e balanços financeiros, que serão analisados pela equipe técnica da 

Administração. 

 

Ressalta-se que a administração pública se encontra vinculada ao 

princípio da legalidade, disposto tanto no Art. 37 da Constituição Federal como em 

praticamente toda norma referente à Administração Pública na legislação brasileira. 
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Desse modo, existindo a exigência específica e expressa em Lei, no caso, no Art. 31, I da 

Lei Federal nº 8.666/93, a Administração não está autorizada a desconsiderar tal 

mandamento e deve indicar de forma clara no edital, tal exigência. 

 

Assim, a expedição de Edital de licitação do qual carecem requisitos 

mínimos previstos na Lei Federal nº 8.666/93 é um ato administrativo manifestamente 

ilegal, devendo ser anulado e revisto, conforme disposto no Art. 531 da Lei Federal nº 

9.784/99, cominado com o Art. 10 e 11 da Lei Estadual nº 10.777/98, normas essas que 

exprimem a ilegalidade de atos administrativos praticados em contrariedade à Lei e, 

principalmente, o correspondente dever por parte dos respectivos agentes públicos 

responsáveis de anular tais atos, dada a premente impossibilidade de convalidação.  

 

2 -  DA COBRANÇA ABUSIVA DE MULTAS 

 

 

Foi constatado no citado edital uma ilegalidade que, sem sombra de 

dúvidas, poderá desequilibrar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo em 

vista o seu caráter extremamente abusivo e desproporcional: 

 

 

 

Veja, a cobrança de multas compensatórias, àquelas advindas da 

simples inexecução contratual, é medida justa utilizada pela Administração, desde que 

feito dentro dos parâmetros legais e respeitando para tanto a Proporcionalidade e 

Razoabilidade.  

 

Entretanto, como se observa no item III, da Cláusula Décima Primeira, 

do edital, a Administração utiliza como parâmetro de cobrança de multas 
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compensatórias, ou seja, multas oriundas da simples inexecução contratual, limite acima 

do razoável e tolerado para este tipo de contratação, configurando assim um abuso. 

 

Nos caso em tela, veja que, segundo o edital, será possível a cobranças 

de multas até o teto de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, ou seja, 

consubstanciando em ilegalidade, uma vez que, não pode a Administração de forma 

injustificada, aplicar tamanha monta, que certamente, independentemente do valor do 

contrato, trará um desequilibro aos licitantes. 

 

A cobranças de multas em Contratos de Prestação de Serviços, devem 

ter como teto o valor das faturas emitidas do respectivo mês, ou sob o valor total do taxa 

cobrada da Administração, sendo taxa positiva ou negativa. 

 

Por exemplo, se a taxa de administração cobrada no contrato é de 

+1,50% (um e cinquenta por cento positivo) sobre o valor global do contrato, e o valor 

global é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o parâmetro para cobranças será o de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), ou seja 1,50% sobre o valor global do Contrato. 

 

No caso de ser concedido taxa negativa, ou desconto à Administração, 

o parâmetro será o mesmo, porém utilizando os valores referentes a taxa negativa, por 

exemplo, desconto de -1.50 (menos um e meio por cento), valor global do Contrato de 

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), valor do desconto: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

portanto, valor total do contrato será de R$ 985.000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil 

reais), assim, novamente, o valor das multas deverão ter como teto a quantia de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Outra alternativa, conforme já destacado, é a cobrança das multas 

observando o teto do valor da respectiva fatura emitida para pagamento no mês da 

inexecução contratual, desta forma, não onerando de forma excessiva o Contratado. 
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O Tribunal de Contas da União, em decisão do Acórdão 030.428/2012-

2, em 17/10/2012, Relatora Ana Arraes, de forma exemplar, decidiu sobre o abuso de 

multas cobradas pela Administração Pública, sem a utilização de critérios específicos, 

ou utilização de teto abusivo, que não está em consonância com o objeto em Contratos 

de Prestação de Serviços, bem como o princípio da proporcionalidade, vejamos: 

 

Irregularidade:  

9.  Desproporcionalidade da multa prevista nos subitens 8.2 e 8.3 

do Edital, por ser aplicada ao montante total do contrato, sem respeitar 
a graduação do valor mensal da prestação de serviços nas respectivas 
unidades em que possa vir a ocorrer a inadimplência ou inexecução 
contratual, podendo a penalidade atingir o montante equivalente a 
10% do valor total adjudicado. 

 

Análise:  

15.  Em que  pese  as justificativas do Ministério Público Federal no 
Estado de São Paulo demonstrarem especificidades do serviço 
contratado e acrescentarem aspectos práticos do controle de execução 
contratual baseado em sua experiência em casos similares, suas 
alegações não são suficientes para afastar aspectos fundamentais 
presentes no Despacho da Ministra-Relatora, como o desrespeito aos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o 
comprometimento do caráter competitivo da licitação e o risco para a 
estabilidade do contrato e,  por consequência, do interesse público 
envolvido. Ademais, conforme defendido pela Procuradoria, se toda 
sanção administrativa aplicada é proporcional à falta praticada pela 
Contratada, tais critérios de proporcionalidade deveriam estar 
expressamente previstos no edital de licitação e no anexo da minuta 
de contrato a ser firmado, o que não ocorreu no caso sob análise. 

 

16.  O presente entendimento coaduna-se ao teor da determinação 
contida no Acórdão 1382/2009 – TCU – Plenário, em seu item 9.1.13. 

9.1.13 em atenção ao disposto na Lei nº 8.666/93, art. 55, incisos VII, VIII 
e IX, e aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, 
estabeleça, nos contratos relativos à prestação de serviços de 
tecnologia da informação, cláusulas de penalidades específicas aos 
serviços executados em desconformidade, prevendo-se punições 
proporcionais ao descumprimento; 
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18.  Verifica-se que a aplicação de penalidades, no caso concreto 
desta Secretaria, encontrava-se previamente definida no edital de 
licitação e anexos (peça 12. p. 34-36), que posteriormente gerou a 
assinatura do citado contrato, sendo valorada, no que se refere à 
sanção de multa, de acordo com a gravidade da infração cometida pela 
contratada, providência que poderia ter sido adotada pela 
Procuradoria da República, e que garantiria o atendimento dos 
princípios da proporcionalidade e razoabilidade.  Ademais, como bem 
observado no despacho da Ministra Ana Arraes (peça 7), “considerado 
o montante de R$ 9.069.620,28 estimado para a contratação, a multa 
estipulada configuraria penalidade insuportável para o prestador dos 
serviços e comprometeria o caráter competitivo da licitação. Tal 
valoração da penalidade, adicionalmente, colocaria em risco a 
estabilidade do contrato e, por consequência, o interesse público 
envolvido na prestação desses serviços.” 

19.  Assim sendo, não se pode acolher as justificativas apresentadas, 
restando, portanto, propor a anulação do Pregão 21/2012,  promovido 
pelo Ministério Público Federal, através da Procuradoria da República 
no Estado de São Paulo, cujo objeto  é a contratação de empresa 
especializada em serviços de Vigilância Armada, Desarmada e de 
Segurança Patrimonial para as dependências da Procuradoria da 
República no Estado de São Paulo - Capital e Unidades localizadas nos 
Municípios do interior. 

 

 

Destacamos que, a citada decisão do Ilustre Tribunal de Contas da 

União, considerou abusivo a cobrança de multas sob o teto de 10% (por cento) do valor 

do contrato, o que no caso em tela, a multa da qual se refuta, é baseada em 20% (vinte 

por cento) do valor do Contrato, ou seja, o dobro do que era cobrado no edital objeto da 

representação analisada pelo Tribunal. 

 

Isso demonstra, ainda mais, o abuso presente no edital em comento, 

uma vez que sem finalidade, de forma genérica e desproporcional, utiliza-se parâmetros 

irreais, que podem comprometer o equilíbrio contratual. 

 

Cabe destacar, que valor global do contrato é uma mera expectativa de 

gastos, serve apenas como parâmetros máximos de consumo pela Administração, 

podendo sofrer alterações de quantitativos realmente utilizados, pois tudo depende da 

demanda daquele período do contrato e do consumo de cada órgão. 
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Ainda, do valor global do contrato, se quer é descontado o lucro obtido 

pela empresa Contratada, uma vez que, é concedido taxa negativa à Administração 

Pública, ou seja, se quer será cobrado algum valor da Contratante, sendo os lucros 

obtidos diretamente das taxas cobradas da rede credenciada. 

 

Assim, não existe razão em utilizar como parâmetro, ou teto para 

cobranças de multas, o valor global do Contrato, como fez a Administração no citado 

Pregão. 

 

Ora, se os valores do contrato são uma mera expectativa de gastos, que 

podem sofrer mudanças, seria injusto cobrar das Contratadas multas baseadas nestes 

valores, e se no decorrer do contrato a Administração não gastar tudo o que foi 

provisionado? A multa cobrada da Contratada seria revertida, e o valor pago a mais 

devolvido? Sendo que o valor global do contrato não seria o mesmo. 

 

Ainda, poderá a Administração incorrer em enriquecimento sem 

causa, uma vez que obteve vantagem superior ao realmente devido pela Contratada, a 

própria legislação prevê no art. 884, do Código Civil, a reparação tendo em vista o 

enriquecimento sem causa: 

 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se 

enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o 

indevidamente auferido, feita a atualização dos valores 

monetários. 

 

 

Portanto, requer que esta ilustre Administração licitante, promova as 

alterações necessárias, a fim de modificar o teto de multa a ser cobrado no caso de 

inexecução contratual, estipulando ainda, que as multas sejam cobradas de acordo com 

os valores de cada fatura mensal emitida, promovendo a razoabilidade e 

proporcionalidade. 
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3 - DOS PEDIDOS 

 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

 

 
i. Incluir no edital, a exigência de balanço patrimonial dos 

licitantes, como requisito de habilitação econômico-financeira; 

 

ii. Retificar o edital, para que seja estipulado teto de multas, bem 

como parâmetros razoáveis e proporcionais; 

 

iii. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme § 4º do art. 21 da Lei n.º 8.666/93; 

 

 

Destarte, requer a imediata suspensão do Pregão Eletrônico n.º 

009/2020, e como direta obediência ao princípio da legalidade a retificação do edital 

convocatório com as adequações. 

 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para 

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis 

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 
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Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 06 de Fevereiro de 2020. 

 

__________________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Alexandre Machado Bueno  
OAB/SP 431.140 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MACHADO BUENO 
Dados: 2020.02.06 08:20:44 -03'00'
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